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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE ESPORTES E LAZER 
 

2º Campeonato Interbairros 

DE FUTEBOL SUIÇO 2020. 

 

REGULAMENTO ESPECIFICO 

 

CAPITULO I 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Artigo 1º- O 2º Campeonato Interbairros de Futebol Suíço, é uma realização da Prefeitura 
Municipal de Naviraí - MS através da Gerência de Esportes e Lazer (GEREL). Tendo como objetivo 
principal, oferecer atividades de lazer aos atletas e aumentar o intercâmbio entre os 
munícipes de diversos bairros da cidade buscando o entrelaçamento e novas amizades, 
através do Esporte.  

Parágrafo 1º- O 2º Campeonato Interbairros de Futebol Suíço será regido pelas regras oficiais da 
modalidade vigente no município e os constantes do regulamento geral e deste regulamento 
especifico e demais elementos reguladores surgidos antes ou durante a realização dos jogos. 

Parágrafo 2º- As pessoas físicas que optarem pela participação neste campeonato serão 
considerados conhecedores da legislação esportiva aplicável e das disposições contidas neste 
regulamento. 

 

DAS PENALIDADES 

Artigo 2º - Estará automaticamente suspenso da partida subsequente o (a) atleta que for 

expulso ou acumular 02(dois) cartões amarelos e o técnico (a) que for expulso. 
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Parágrafo Único – Caso sua expulsão se dê por razões anotadas pelo árbitro ou representante 

da partida, será o atleta julgado pela Comissão Julgadora e a ela caberá aplicar as penalidades 

a serem impostas ao infrator. 

Artigo 3º - A cada cartão amarelo recebido, o atleta será punido com 02 (dois) quilo de 

alimento não perecível (exceto sal). 

Artigo 4º - A cada cartão vermelho recebido, o atleta será punido com (01) um 

alimento de 5 kg. 

§ 1º - Os alimentos deverão ser entregues na GEREL, ou antes, do início de seu jogo, não sendo 

entregue a equipe sofrera as punições deste regulamento, caso não seja entregue o alimento 

o atleta não poderá participar da partida sendo assim estará irregular para jogar e caso jogue 

sua equipe perdera os pontos caso vença a partida. 

§ 2º - O atleta só terá condições de jogo após fazer a entrega dos alimentos antes de sua 

partida ao representante da GEREL da partida. 

§ 3º - Os alimentos arrecadados com os cartões serão distribuídos para as entidades de nosso 

município. 

 

CAPITULO II 

DA REALIZAÇÃO E SISTEMA DE COMPETIÇÃO 

Artigo 5º- Este campeonato será realizado no Município Naviraí – MS, com início 

previsto para o dia 07 de Março de 2020, com a realização da abertura e 02 (dois) jogos, sendo 

realizado sorteio para definir os jogos. A equipe que não se apresentar para a abertura com 

no mínimo 06 jogadores será punida com a perda de 01 (um) ponto na classificação. 

Artigo 6º - Será obrigatório a apresentação de documento com foto em todas as 

partidas, uso de caneleiras e faixa de capitão. 

Artigo 7º - O número mínimo de atleta para começar e para dar prosseguimento em 

uma partida será de (06) seis atletas. 

Artigo 8º - O 2º Campeonato Interbairros de futebol Suíço será disputado entre (14) 

equipes, no sistema mata mata jogos de ida e volta em todas as fases. Empatando em pontos, 

saldo de gols, será decidido em 03 (três) cobranças de penalidades ou até sair um vencedor; para 

a segunda fase, será classificado as 07 (sete) equipes vencedoras e a melhor equipe entre as 

perdedoras usando os seguintes critérios: Pontos, Saldo de gols, gols marcados, gols sofridos, 

menor número de cartões vermelhos, menor número de cartões amarelos e sorteio. Os 

confrontos serão definidos através de sorteio. Para as semifinais será realizado outro sorteio. 
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§ 1º - A equipe que não tiver representante no arbitral não poderá participar da 

competição. 

Artigo 9º - O tempo das partidas da competição terá a duração de (50) cinquenta 

minutos corridos, divididos em (02) dois tempos de (25) vinte e cinco minutos cada tempo, 

com intervalo de (10) dez minutos do primeiro para o segundo tempo. E as substituições serão 

livres. 

Artigo 10º- Cada equipe tem direito a um tempo técnico de 01 minuto em seu referido 

jogo em cada tempo do jogo. 

 

DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO 

Artigo 11º - A contagem de pontos obedecerá aos seguintes critérios: 

Vitória – 03 pontos; 

Empate – 01 ponto; 

Derrota – 00 pontos. 

 

CAPITULO III 

DA PARTICIPAÇÃO E INSCRIÇÃO 

Artigo 12º- Poderão participar deste campeonato todos os bairros do município, 

assentamentos e distritos. 

Artigo 13º - Cada equipe poderá inscrever no máximo (15) quinze atletas até o fim da 

2ª fase. 

Sendo obrigatório à apresentação de cópia do comprovante de residência e documento com 

foto no ato da inscrição.  

Parágrafo 01: Poderão inscrever atletas que residem no bairro, assentamento ou distrito. 

Parágrafo 02: Poderão ser inscritos 2 (dois) atletas que residem no centro, o goleiro livre, e 01 

(um) atleta que more em Naviraí desde que o bairro não esteja participando da competição, 

caso isto aconteça (COLOCAR ATLETAS DE BAIRROS QUE ESTEJAM PARTICIPANDO, OU DE 

OUTRO MUNICIPIO) o bairro será julgado pela Comissão Julgadora e poderá ser eliminado da 

competição, e o bairro ficara suspenso por 1 ano de competições da GEREL.  

Parágrafo 03: Os bairros poderão unificar-se com outros bairros, desde que os bairros sejam 

vizinhos, quando no referido bairro não completar equipe.  
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Artigo 14º- Com a devida numeração na sumula, o atleta, técnico isenta a Prefeitura 

Municipal e a Gerência de Esportes e Lazer por quaisquer danos ou acidentes que os 

participantes venham a praticar ou sofrer, antes, durante ou após a realização das disputas, 

dentro ou fora das dependências de onde as mesmas forem desenvolvidas. 

 

DA PREMIAÇÃO 

 

Artigo 15º: A premiação será da seguinte forma: 

Campeão – troféu, medalhas.  

Vice-campeão – troféu, medalhas.  

Artilheiro - troféu. 

Goleiro menos vazado - troféu. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

 
Artigo 16º - Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela Comissão 

Organizadora após o parecer da Comissão Julgadora da competição. 
                                                                                                      .                                        

Artigo 17º - Este Regulamento entrará em vigor a partir de sua aprovação no Congresso 

Técnico e revogado ao contrário no 3º Campeonato Interbairros de Futebol Suíço de 2021. 
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